
-MINIsTÉRIO 
DAS cmÁDEs, ORD~AMENTQ-PO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente e Ordenamento do Território

DECLARAÇÃO DE IMPACTE AMBffiNTAL

"AMPLIAÇÃO DA PEDREIRA DA PEDREIRA DE GRANITO N° 5181
-SOUTO SABROSO N° 3"

(projecto de Execução)

...
1. Tendo por base o parecer técnico da cotnissão de avaliação relativo ao procedimento de Avaliação de

hnpacte Ambiciltal do Projecto "AMPLIAÇÃO DA PEDREIRA DA PEDREIRA DE GRANITO N°

5181 -SOUTO SABROSO N° 3", em fase de Projectode Execução, situada na Área Cativa de Pedras

Salgaqas, na Freguesia de Bornes de Aguiar, Concelho de Vila Pouca de Aguiar,pistritp de Vila Real e

cujo proponente é Pedranossa, Lda., emito parecer favorável, condicionado:

.à apresentação de relatórios intercalares, com periodicidade de seis anos, e com indicação da

informação relevante sobre o desenvolvimento dq plano de lavra e da recuperação paisagística
.

efectuada, designadamente identificando as medi~s iniplementadas, análise dos resultados

obtidos nos programas demoÍ1itorização e alterações detectadas à situaçãodé referência;

.ao cumprimento integral e cronológico das medidas de minimização pre'vistas no EIA, as

constantes no Parecer Final e avançadas pela C~ dos Planos de Monitorização previstos no EIA

e aceites pela CA, com as indicações de monitorização adicionais propostas por esta Comissão

no ponto 5.3 do mencionado Parecer e a refonnulação do Plano de Recuperação Paisagística nos

moldes definidos 'no ponto 5.4 do mesmp Parecer, descriminados no anexo à presente Declaração

de Impacte Ambiental (DIA);

2. As sugestões apresentadas no decurso da Consulta Pública foram contempladas no respectivo

Relatório da Consulta Pública e adeqUadamente analisadas no âmbito do Parecer ~ Comissão de

Avaliação.

3. Os relatórios de monitorização devem dar cumprimento à legislação em vigor, nomeadamente à

Portaria n° 330/2001, de 2 de Abril.

Lisboa, 14 de Junho de 2004.

o Secretário de Estado do Ambiente e Ordenamento do Território

~~\\-
Artur Rosa Pires

\L

~

Anexo: i\lledidas de Minimização e Planos de Monitorização.
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ANEXO

Fase de :Qro~iecto

ElA

1.

Implçmentação e cumprimento integral das medidas constantes no Plano de Pedreira (Plano de Lavra e Plano Ambiental e

de Recuperação Paisagística).

CA

2.

Reformulação do quadro das "Medições e Orçamentos" do PARP constante doprojecto avaliado, nos seguintes tennos:

indicação das unidades utilizadas em cada iterndo OTç8mento;

apresentação de todos os custos unitários com base nosp~s de mercado (incluindo aS operações que poderão ser

executadas pelo próprio explorador);

inclusão no orçamento da operação de desmantelamento das instalações de apoio (il)c!uindo limpeza da zona afecta) e
seu respectivo custo; -

quantificação adequada das áreas eJou volumes de recuperação e modelação indicadasnos itens 1,4,5, 6, 8, 9, lO e 1

do orçamento, de forma a que sejam coerentes com os valores constantes do Plano de Lavra apresentado, e' seus

respectivos custos,

3.

A caução do P ARP, prevista no ~ 520 do Decreto-Lei nO. 270/200 1 de 6 de Outubro, será detenninada por esta CCDR na

fase de licenciamento propriamente dito, conforme procedimentos dos ~s 27" e 28° deste diploma.. mas somente após a

reformulação do orçamento do P ARP.

Fase de :Qre:Qaracão/exploracão

Resíduos

CA

deve ser garantido o acondicion~ento e arnlazenamento temporário dos resíduos perigosos (óleos usados, filtros de óleo e

baterias), bem como dos óleos novos, em local próprio e coberto, devidamente impermeabilizado e com a bacia de retenção

Gá contemplada no ElA) ligada a um separador de hidrocarbonetos;

4.5.

deve efectuar-se a verificação e comprovação da legalidade de todos os desnnos (quer para valorização ou para

eliminação), que a empresa vier a considerar para os seus residuos.

Efluentes

6.

Refira-se que deverá ser apresentado nos nossos serviços um documento que comprove a recolha dos etluentes domésticos

e encaminhamento para destino final adequado;
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7.

A impenneabilização do local paI(!lubrificação/~anutenção de máquinas e viaturas, com drenagem das águas de lavagem

ou pluviais paI(! Um separador de hidrocarbonetos;

8.

o encaminhamento das águas e das lamas oleosas do separador para um receptor devidamente autorizado;

Solos

I!. IA.

9.

Annazenagem das terras de cobertura (em pargas) resultante do alargamento da área de t;-Orta (esta medida deverá ser

sempre aplicada a todos os terrenos que irão ser alvos de ampliação) deverão ser armazenadas nos locais previstos, pargas.

Esta medida é consolidada pelas acções previstas no Plano Ambiental e de Recuperação Paisagística proposto, que prevê a

utilização destas terras na recuperação final ~ área da pedreira;

10. Construção de uma bacia de retenção de óleos (virgens e usados) e encaminhamento destes residuos para ~presàs

devidamente licenciadas de forma a evitar possíveis contaminações e derrames;

11. Con-ectoacondicionamento das sucatas, em\ocais devidamente impem1eabi\izados, e posterior encaminhamento p:ara

empr~a credenciada para o tratamento destes resíduos;

Meio Hídrico

ElA

12. Criação de um sistema de drenagem, devidamente dimensionado, para contenção de águas, através de valas que conduzirão

a maior p3I1e das águas de escorrência, por acção de gravidade, para um tanque (ou bacia) de decantação -essas águas sã9

posteriom1ente reaproveitadas para algumas operações de desmonte e para a aspersão de caminhos no combate à fom1~ão

de poeiras -num cont~xto de perturbação do regime hídrico sub-superficial, a água poderá ser reconduzida ao seu curso

natural (s~ se apresentar livre de sólidos em suspensão depois da passagem por um tanque de decantação);

13. 

Numa situação em Que seja detectada a contaminação por hidrocarbonetos, deverá proceder-se à recolha e tratamento das

águas contaminadas;

14. Manutenção periódica dos equipamentos, por forma a prevenir derTames.

15. 

Correéto armazenamento dos materiais potencialmente contaminantes (sucatas ferrosas e óleos) em local adequado

(pavimentado de modo a não possibilitar a infiltração desses produtos contaminantes em profundidade), até serem

recolhidos por empresas especializadas para o tratamento e destino final destes resíduos, evitando desta fonna uma

potencial contaminação das águas superficiais.

16. Construção e manutenção de uma bacia de retenção de óleos virgens e usados. É uma medida complementar com a gestão

de resíduos no entanto com impactedirecto na prevenção dos impactes sobre o meio hídríco.

CA

-Deverá ser implementado um adequado sistema de lavagem de rodados;
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ElA

18. Aumento da absorção da envolvente acústica ou instalação de barreiras acústicas -pode ser conseguido att"avés da,criação

de ecrãs arbóreos, da construção de barreiras (elevação de terras, por exemplo)ou de barreiras de isolamento acústico,

especificas para o efeito; .

19. Redução do uso do martelo pneumático- substi~iI: o martelo pneumático por máquinas de fio diamantado em algumas

operações{ex: guilhação);

20. 

Redução ao máximo possível di1s operações de taque,io com e~plosivos.

Factores de Qualidade do Ar

ElA

21. Aumento da absorção da envo\vente através da criação de ecrãS arbóreos, com funções de minimização de poeiras

(manutenção da vegetação existente na envo\vente da pedreira).

22. Aspersão das vias de circulação (sobretudo nos dias secos e ventosos) e manutençã~ dos acessos interiores nã;o

pavimentados. -

23. Limitara velocidade dos veículos pesados no interior da área de exploração.

As medidas de ~inimização apresentadas referem-se às três fases do processo produtivo. devendo considerar-se a sua integração

no Plano Ambienta! e de Recuperação Paisagística, e são as seguintes:

24. Modelação da topografia alterada de modo a que se ajuste o mais possível à situação natural.

25. Revegetação do local com espécies autóctones e esquema de plantação adequado para a reintegração da zona afectada pela

exploração na paisagem circundante (Implementação e cumprimento do Plano Ambiental de Recuperação Paisagistica

proposto),

26. Plantação de árvores e arbustos de 1!Jodo a funcionarem como barreira visual, para dentro dos locais explorados.

27. Adaptação das infra estruturas à topografia e restantes características do local (altura, dimensões, côr, etc.).

28. Arranjo e manutenção dos acessos no interior da pedreira.

Património Cultural

CA

29. Deverá ser feito um acompanhamento arqueológico das principais acções que impliquem revolvimento ou remoção do solo.
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Rede Viária Regional e Local

ElA

30. Controle do peso bruto dos veículos pesados, no sentido de evitar a degradação das vias de comunicação (respeito da

legislação vigente).

31. 

Controle e con-ecta conservação dos veículos.

32. Instalação de lavagem de rodados para os camiões que saem da pedreira.

CA

33. 

Deverá ser remetido aos nossos serviços, para posterior apreciação, a descrição das formas de atravessamento da via, bem

como a distribuição dos anexos da pedreira.

Ordenamento do Território

CA

34. Tratando-se de um espaço sujeito ao Regime Florestal, deverá auscultar-se a Direcção Geral de Florestas dado ttatar-se de

uma área da sua competência.
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ElA

PGMl- Plano Geral de Monitorização para o Ruído

a) Obiectivos da monitorizacão:

Controle constante dqs valores de emissão de ruído para o meio, no sentido de que os mesmos se enquadrem nos parâmetros

legais em vigor. Pretende-se por um lado cumprir a lei vigente e por outro prevenir a ocorrência de situações que possam

eventualmente vir a pôr em causa a saúde pública, no geral, e também a: dos trabalhadores.

b) F ases d~ !!!onitorizacão:

Amonitorização pTocessa-se por quatro fases:

1. Definição dos PQntos de medição;

2-Recolha de valores;

3-Análise e tratamento dos dados;

4~E]aboração de Relatório;

5-Estudo de medidas minimizadoras, se necessário, em função dos resultados.

c) Locais de Medicào:

Asm~dições deverão ser efectuadas em pontos previamente detenninados, dando especial importância às fontes principais de

ruído e aos limites da pedreira. Os pontos encontram-se definidos na planta anexada a este trabalho, devendo manter-se ao longo

do período de monitorização.

(

d) Datas e ~orários de Medicão:

A.. medições de ruído deverão ser efectuadas com uma periodicidade biena!, num período de trabalho representativo da

actividade da pedreira, no sentido de os valores obtidos traduzirem da melhor fonna a situação ocorrente.

e Métodos e técnicas de medi ão utilizados:

Parâmetros

Os parâmetros a avaliar, de acordo com a Nonna NP-1730 são os seguintes:

Ruído de Residual (ou de fundo) -Ruído ocasionado pelo conjunto de fontes sonoras que fazem parte, habitualmente, da

vizinhança do local avaliado, ou seja, trata-se do ruído e~istente na ausência do ruído particular ou perturbador.
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Ruído Ambiente -Ruído resultante de todo o conjunto de fontes em presença, ou seja, trata-se do ruído de residual mais

o ruído particular ou perturbador.

4s -Nível sonoro excedido em 95% do tempo, no periodo de referência.

Lso- Nível sonoro excedido em 50% do tempo, no período de referência.

MaxLpico -Valor máximo de pico do nível sonoro.
..

LAeq,T -Nivel sonoro contínuo equivalente ponderado A, detenninado num intervalo de tempoT.

LAeq, T (R) -Nível sonoro continuo equivalente ponderado A, determinado num intervalo de tempo T, devido ao ruído

particular.

LAeq, T (P+R) -Nível sonoro contínuo equivalente ponderado A, Qeternlinado num intervalo de tempo T, deVido ao

ruído ambiente deternlinado durante a ocon-ência do ruído particular dà actividade.

LAr -Valor do LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocorrência do ruído particular corrigido de acordo com

as características tonais ou impulsivaS do ruído particular.

Metodologia e Técnica de Medição
.

Para realizar as medições será adoptada a metodologia constan_te da-Norma Portuguesa NP-l730(1996), em que cada medição

será realizada num periodo de tempo representativo.

De acordo com a nonna supracitada,serão adaptadas as seguintes regras de medição:

* Microfone 1,4 m acima do solo;

* Microfone afastado mais de 3.,5 m de qualquer superficie reflectora;

* Mediçõesefectuadas com filtro de ponderação A;

* Medição realizada em Fast (e em Impulsivo noutro canal e em simultâneo);

* Realizar pelo menos 3 medições com orientações diferentes do microfone.

Como critério de análise dos reSultados, será utilizado o constante no Regime Gera] Sobre o Ruído (RGSR) (Decreto!-ei

292/2000 de 14 de Novembro).

E ui a técnica envolvida na recolha e análise de dados:

As medições serão efectuadas por uma -equipa a cargo da monitorização constituída da seguinte forma:

Técnico Superior responsável;

-I Técnico especialista.

C7 Datas de entrega dos Te atórios de medi -o:

Um mês após a execução dos trabalhos de medição
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CA

'o Plano de Monitorização que o ElA apresenta para o Ruído (referenciado como PGM 1) é aceitável; desde que a sua

periodicidade passe para anual em vez de hiena! como proposto. De salientar, que a metodologia de medição e de avaliação

deverá estar sempre em conformidade com as disposições e normativos legais em vigor na altura da monitorizaçào (o plano

proposto apresenta parâmetros que não estão contemplados no actual Regulamento Geral do Ruido).

ElA

a) Obiectivos da monitorizacão:

A monitorização a nível da gestão de resíduos terá duas abordagens, por um lado pretende-se uma actuação constante no sentido

de prevenir e remediar potenciais ocorrências como osdetTames e contaminação dos solo, o controle das bacias de

impermeabilização e a recolha selectiva de óleos e sucatas, e outros resíduos referenciados, por parte de empresa credenciada. a

gestão diária de resíduos sólidos urbanos, etc.. Por outro lado pretende-se controlar e acompanhar o cumprimento da legislação

em vigor.

b) Fases da monitorizacão:

A monitorização processa-se por seis fases/procedimentos:

-Identificação das potenciais ocorrências (e.g. deuame de óleos no solo);

2 -Correcção dos problemas;

3 -Manutenção dos locais de recolha de annazenamento de resíduos, nomeadamente bacia de óleos e sucatas,

contentores de rsu' s, etc;

4 -Documentação de todas as guias de acompanhamento de resíduos;

5 -Preenchimento do mapa de óleos se o volume movimentado for superior a 200 I;

6 -Preenchimento anual do mapa de resíduos, até 15 de Fevereiro de cada ano.

c) Periodicidade:

Procedimento constante e diário durante a vida útil da pedreira. As condições deverão ser aferidas pelo encarregado da pedreira

numa base semanal. Desta forma deverão ser verificados o estado de manutenção dos contentores de resíduos e das bacias de
,

retenção, intervindo em função da análise efectuada através das operações de manutenção necessárias.

d) Se for verificado qualquer denarne de óleos, deverá ser retirado o solo contaminado e entregue à empresa credenciadapara a

recolha.

CA

o Plano de Monitorização que o ElA apresenta para a Gestão dos Resíduos (referenciado como PGM 2) é aceitável, desde que

sejam aplicadas, previamente, as necessárias medidas de minimização para os impactes ambientais inerentes. De referir que a
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rnonitorização dos óleos usados terá que ser adaptada à nova regulamentação actualrnente em vigor -Decreto-Lei n.o 153/2003

de 1 de Julho.

o Plano de Monitorização que o ElA apresenta para a Gestão dos Resíduos (referenciado corno PGM 2), também.é aceitável,

desde que sejam aplicadas, previamente, as necessárias medidas de minimização para os impactes ambientais inerentes.. De

referir que a monitorização dos óleos usados terá que ser adaptada à nova regulamentação actualmente em vigor -Decreto-Lei

n.o 153/2003 de I de Julho.

a) Objectivos da monitorização:

Fazer cumprir as medidas apontadas no Plano Ambiental e de Recuperação Paisagistica.

b) Fases da monitorização:

Este plano de monitorizaçào visa reforçar a importância do cumprimento das medidas propostas no P ARP (documento constante

do procésso de licenciamento), nomeadamente as medidas consideradas de implementaçào imediata, as medidas faseadas (no

decorrer da exploraçào) e as medidas de recuperação final.

c) Periodicidade:

Deverá ser acompanhado rigorosamente o cronograma'temporal apresentado no Plano Ambíental e de Recuperação Paisagística.

De ronDa a simplificar a apresentação dos planos de monitorização propostos pode obserVar-se o seguinte cronograma:

CA

o ElA não apresentou nenhum Plano de Monitorizaçào para o controlo das partículas atmosféricas, o qual deverá ser
.implementado 

com uma periodicidade anual.

Deverá, ainda" ser efectuada a monitorizaçào do efluente, à saída do tanque de decantação, de acordo com o estipulado no

Anexo XVIII do Decreto-Lei n,o 236/98, de I de Agosto, que estabelece valores limites de emissão na descarga de águas

residuais.
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